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Senhor Presidente, 

 

Requeiro, com fulcro no artigo 112 c/c o art. 117 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhado apelo ao Comandante Geral da Polícia Militar da Paraíba – PMPB, para 

que sejam adotadas providências no sentido de reforçar o policiamento em ciclovias 

e nas áreas críticas com maior índice de registro de ocorrências de roubo e/ou furto 

de bicicletas, como forma de garantir a segurança dos que usam a bicicleta como 

transporte e assim como para a prática esportiva. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 07 de março de 2022. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A seguinte propositura tem por finalidade assegurar aos proporcionar 

usuários de bicicleta maior segurança, diante das inúmeras ocorrências de furto e/ou 

roubos, que vem acontecendo no município de João Pessoa/PB. 

Como se pode asseverar há ocorrência de furtos e/ou roubos à luz do dia 

nas praias, nas ciclovias, além do cometimento de furtos nos condomínios, vem 

ocasionado insegurança não somente os usuários de bicicleta que praticam atividade 

esportiva, mas também àqueles que utilizam a bike como meio de transporte. 

Nesse diapasão, é que se faz necessário o reforço do quantitativo policial 

nas ciclovias e nas áreas críticas com maior índice de registro de ocorrências de roubo 

e/ou furto de bicicletas, como forma de assegurar ao cidadão o seu bem-estar ante à 

insegurança que assola à população. 

Destarte, a segurança pública é um Direito Fundamental, e que possui 

essencial fundamentação nas políticas promovidas pela Administração Pública, e que tem 

sua especial consistência na efetiva prestação dos serviços à coletividade. 

Em face do exposto, e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, 

na forma aqui disposta, conclamo aos Nobres Pares dispensarem a mesma o devido apoio 

para a sua regimental acolhida e merecida aprovação. 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 07 de março de 2022. 

 

                   


